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clÁuSula eSpecÍFica nº 302 – para eMBarQueS aÉreoS SeM Valor DeclaraDo

1. Fica entendido e acordado que a cobertura contratada se estenderá aos embarques aéreos de mercadorias sem valor 
declarado no conhecimento de embarque.

2. Salvo estipulação expressa contida na apólice, o limite máximo de indenização da Seguradora ficará reduzido ao valor 
correspondente à responsabilidade do transportador aéreo, conforme previsto no item 2 do artigo 22 da Convenção de 
Varsóvia (Convenção para Unificação de Certas Regras Relativas ao Transporte aéreo Internacional – Varsóvia, 12 de 
outubro de 1929), assim como no Código Brasileiro de aeronáutica.

3. Ratificam-se todos os termos das Condições Gerais deste seguro que não tenham sido alterados por esta cláusula.


